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ATO DA PRESIDÊNCIA 002/2009  





O Presidente da Liga de Futsal de Guarapuava, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art. 31 do regulamento do “Campeonato Guarapuavano , temporada 2009” (“Art. 31 - A equipe que não comparecer paga jogar será:

1º WO – Apresentar Recurso para o Tribunal de Justiça Desportiva da LFSG, no prazo de “48”  horas úteis, com o motivo do não comparecimento e pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o pagamento total da taxa de arbitragem (da sua equipe e da adversária). A não apresentação do Recurso implicará em eliminação da equipe e suspensão para os atletas, diretores e equipe por 360 (trezentos e sessenta) dias de qualquer atividade da LFSG e pagamento de multa no valor de 01 (um salário mínimo).

2º WO (Caso no 1º WO tenha havido Recurso para o TJD) – Eliminação do evento e suspensão de 360 (Trezentos e sessenta) dias de qualquer atividade da LFSG, dos atletas, diretores, comissão técnica e equipe e multa no valor de 01 salário mínimo.

Par. 1º
- O treinador que não comparecer no WO será suspenso na categoria,

Par. 2º
- O atleta presente no momento do WO não será suspenso, caso faça constar seu nome na súmula e efetue o pagamento da taxa de arbitragem.

RESOLVE:.
a) Determinar que no prazo de 96 (noventa e seis) horas (prazo até o dia 07/05/09 – 5ª. feira – até 18:00 horas) as equipes regularizem a situação, de acordo com o item acima, sob pena de ser considerado como não justificado o “WO”, sendo aplicado o regulamento (multa, taxa total da arbitragem e suspensão para atletas e dirigents por um ano); 
b) Equipes que não compareceram para atuar em jogo válido pela 1ª. fase:

- Sandro Motos (categoria adulto);

- Loja das Persianas (categoria adulto);

- BEC/Belém (categoria adulto);

- APCEF/Prevenir (categorias Sub 20 e Sub 13);

- Os Blues (categoria Sub 20)

- Domingos Sávio (categoria Sub 13);
- Tuc Tuc Futsal (categoria Sub 13);

- Soccer/Associação Guarani (Sub 09)


Dê-se ciência a todas as equipes e fixe-se no edital da entidade.

Guarapuava, 02 de maio de 2009.                     
Sergio Firman -  Presidente da LFSG
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